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Decreto no 1.823
de 12  de  ju lho  de  2004

Abre um crédito aciicional especiai suplementar e dá outras
providências.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usanoo de suas
atr ibuições legais e de acordo com o que precei tua a Lei  Municipal  na 1797 de 12
cie iu iho de 2004

Decreta

Art .  1o- Fica aberto na Contador ia Municipal ,  um crédi to adic ional
suplementar no valor de R$ 110.000,00(cento e dez mi l  reais) ,  suplementar a
seguinte dotação do orçamento vigente:

O2.OO OO - PODER EXECUTIVO
O2.OB.OO - DEPARTAMENTO DE OBRAS
4 O OO OO- DESPESAS DE CAPITAL
4 4 OO OO- INVESTIMENTOS
4 4 90.00- APLICAÇÕES DIRETAS
15.451.49001.002-Pavimentação, Guias e Sar jetas 1  1 0  0 0 0 , 0 0

Art. Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior deste
Decreto,  f ica ut i l izado o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mi l  reais) ,
correspondente a excesso de arrecadação a verificar no exercício"

Art..3o-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de B Gabinete do Prefeito em 12 de
ju lho de 2OO4.

R.egistrado proprio, publicado atravesde afixação em
no Cartorio de

Registro Civil e Tabelionato de Bofete, na data supra

Lançadora


